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PROCESSUAL  CIVIL –  Apelação  cível  –
Ação  de  liberação  de  bem  alienado
fiduciariamente com pedido  de  liminar  –
Quitação  do  arrendamento  mercantil  –
Comprovação –  Ausência  de  qualquer
contraprova  apresentada  –  Explanações
teóricas  e  retóricas  acerca  dos
procedimentos bancários sem ingressar no
mérito da prova apresentada – Manutenção
da sentença – Inteligência dos arts. 300 e
333,III, do CPC – Desprovimento. 

–  O apelante,  tendo  diante  de  si  um
documento  de  quitação  bancária
apresentado pela parte adversa, limitou-se
a  tecer explanações genéricas acerca da
validade  dos  procedimentos  bancários,
mas,  em  momento  algum,  se  dignou  a
ingressar no mérito da prova apresentada e
contraditá-la, integral ou parcialmente,  com
documentos  outros  que  poderiam  ser
apresentados para desconstituir o direito do
autor.

- Na contestação, o réu deverá alegar, em
seu favor, toda matéria fática e jurídica de
defesa,  especificar  e requerer  a produção
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de provas, sob pena de revelia, caso deixe
o prazo fluir em branco.

-  Embora não haja obrigação fixada em lei
quanto ao ônus da prova, aquele que não
se  desincumbe  deste  ônus  assume  os
riscos decorrentes do seu agir processual.

- “O sistema não determina quem deve fazer
a prova, mas sim quem assume o risco caso
não  se  produza”  (CPC  COMENTADO,  12ª
Edição, Editora RT, pp.727).

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento ao recurso de
apelação cível, nos termos do voto do relator  e da súmula de julgamento de
folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  apelação  cível  interposta  por
BANCO BRADESCO S/A, em face  FÁBIO FALCÃO BEZERRA, irresignado
com a sentença de fls.  76/77 que, nos autos  da ação de  liberação de bem
alienado  fiduciariamente,  julgou  procedente  o  pedido  deduzido  na  inicial,
determinando  a  baixa  da  alienação  fidúciaria  e  a  condenação  do  réu
(apelante) nos ônus sucumbenciais.

Em suas razões recursais (fls. 80/89), aduz
o recorrente, em síntese, repisando a contestação anteriormente apresentada,
que o comprovante de quitação do arrendamento mercantil colacionado pelo
apelado não comprova a quitação, contudo não se dignou o apelante explicar
porquê tal  documento bancário  não comprova a quitação ou,  ao menos a
quitação parcial do financiamento, tampouco logrou trazer aos autos qualquer
documento, cálculos, entre outros, da instituição financeira, através do qual
pudesse inferir-se a não quitação integral do financiamento ou até mesmo a
invalidade total do documento de pagamento trazido à baila pelo autor, ora
apelado.  Prosseguiu  o  apelante,  tecendo  explanações  teóricas  acerca  da
validade dos procedimentos adotados pelo banco e, ainda, opô-se à suposta
aplicação de uma multa,  quando,  na verdade,  o juízo de piso não aplicou
multa alguma ao apelante.
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Contrarrazões às fls. 93/95, pugnando pela
manutenção da sentença.

Instada, a douta Procuradoria de Justiça, às
fls.  100  dos autos, ofertou parecer,  sem, contudo, manifestar-se acerca do
mérito recursal.

É o relatório. 

V O T O

Preenchidos  os  pressupostos  processuais
extrínsecos e intrínsecos, conheço do recurso.

Da análise dos autos, exsurge claro não ter
o apelante se desincumbido do dever mínimo imposto àqueles que são réus
em ações judiciais cíveis e não reconhecem a procedência do pedido.

Vejamos  as  disposições  do  Digesto
Processual Civil, “ in verbis“:

Art. 300. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a
matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito,
com que impugna o pedido do autor e especificando as
provas que pretende produzir.

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Como dito linhas atrás,  aduz  o  recorrente
que o comprovante de quitação do arrendamento mercantil colacionado pelo
apelado não comprova a quitação, contudo não se dignou o apelante explicar
porquê tal  documento bancário não comprova a quitação ou,  ao menos a
quitação parcial do financiamento, tampouco logrou trazer aos autos qualquer
documento, cálculos, entre outros, da instituição financeira, através do qual
pudesse inferir-se a não quitação integral do financiamento ou até mesmo a
invalidade total do documento de pagamento trazido à baila pelo autor, ora
apelado.

Ou seja, o apelante, tendo diante de si um
documento de quitação bancária apresentado pela parte adversa, limitou-se a
tecer  explanações  genéricas  acerca  da  validade  dos  procedimentos
bancários,  mas,  em momento  algum,  se  dignou  a  ingressar  no  mérito  da
prova apresentada e contraditá-la, integral ou parcialmente, com documentos
outros que poderiam/deveriam ser apresentados.
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Neste  caso,  nem  foi  necessário  ao
magistrado  de  piso  aplicar  a  inversão  do  ônus  da  prova  a  favor  do
consumidor, posto que este último, ora apelado, apresentou prova robusta da
quitação do arrendamento mercantil.

É válido repisar que, na contestação, o réu
deverá  alegar,  em  seu  favor,  toda  matéria  fática  e  jurídica  de  defesa,
especificar e requerer a produção de provas, sob pena de revelia, caso deixe
o prazo fluir em branco.

   Cabe ao réu alegar e provar o alegado. É o
meio de exercício do direito de defesa, representa para o réu o que a petição
inicial representa para o autor. Ela responde ao que o autor disse na petição
inicial.  É a  modalidade  de  resposta  do  réu  consistente  na  negação  da
procedência da ação.

Na contestação tem incidência o princípio da
concentração e da  eventualidade,  uma vez que o réu  deve alegar  toda a
matéria de defesa.

Ademais, como é cediço, embora não haja
obrigação  fixada  em  lei  quanto  ao  ônus  da  prova,  aquele  que  não  se
desincumbe deste ônus assume os riscos decorrentes do seu agir processual.

Neste diapasão, pede-se “venia” para trazer
à baila lição do professor NELSON NERY1:

“2. Regra de julgamento.  Não há momento para o juiz
fixar o ônus da prova ou sua inversão (CDC 6º VIII),
porque não se trata de regra de procedimento. O ônus da
prova  é regra de juízo, isto é, de julgamento, cabendo ao
juiz,  quando  da  prolação  da  sentença,  proferir
julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e
dele não se desincumbiu. O sistema não determina quem
deve fazer a prova, mas sim quem assume o risco caso
não se produza (Echandia.  Teoria general de la prueba
judicial, v. I, n. 126, p.441)”

Desta forma, vê-se que andou bem o juízo
de primeiro grau ao proferir sentença de acordo com as provas carreadas aos
autos, afastando explanações teóricas, retóricas e difusas, visto ser a questão
em lide totalmente  lastreada  em fato  (quitação de  arrendamento  mercantil
consoante documento de arrecadação bancária colacionado).

1CPC COMENTADO, 12ª Edição, Editora RT, pp.727
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Ante  o  acima  exposto,  NEGA-SE
PROVIMENTO ao apelo.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado,  com jurisdição plena, em
substituição a Exma. Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 01 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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